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Acordo de empresa entre a Rádio e Televisão de 
Portugal, SA e a FE - Federação dos Engenheiros e 

outros - Alteração salarial e outras

Entre a Rádio e Televisão de Portugal, SA e a FE - Fede-
ração dos Engenheiros, por si e em representação do SEMM 
- Sindicato dos Engenheiros da Marinha Mercante, do SERS 
- Sindicato dos Engenheiros e do SNETT - Sindicato Nacio-
nal dos Engenheiros, Engenheiros Técnicos e Arquitetos, a 
FETESE - Federação dos Sindicatos da Indústria e Servi-
ços, por si e em representação do SINDETELCO - Sindica-
to Democrático dos Trabalhadores das Comunicações e dos 
Media, o SICOMP - Sindicato das Comunicações de Por-
tugal, o SINTTAV - Sindicato Nacional dos Trabalhadores 
das Telecomunicações e Audiovisual, o SITESE - Sindicato 
dos Trabalhadores do Setor de Serviços, o SITIC - Sindicato 
Independente dos Trabalhadores da Informação e Comunica-
ção, o SJ - Sindicato dos Jornalistas, o SMAV - Sindicato dos 
Meios Audiovisuais, o STT - Sindicato dos Trabalhadores 
de Telecomunicações e Comunicação Audiovisual, por si e 
em representação do CENA - STE - Sindicato dos Traba-
lhadores de Espetáculos, do Audiovisual e dos Músicos, da  
FECTRANS - Federação dos Sindicatos de Transportes e 
Comunicações, da FEPCES - Federação Portuguesa dos Sin-
dicatos do Comércio, Escritórios e Serviços, do SEP - Sin-
dicato dos Enfermeiros Portugueses e do SQTD - Sindicato 
dos Quadros e Técnicos de Desenho, foi celebrado o pre-
sente acordo de revisão do acordo de empresa publicado no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 14, de 15 de 
abril de 2019, nos seguintes termos:

1-	Alterar as cláusulas 1.ª, 2.ª, 68.ª, 69.ª e 72.ª, que passa-
rão a ter a seguinte redação:

Cláusula 1.ª

(Área e âmbito)

1-	O presente acordo de empresa obriga, por um lado, a 
Rádio e Televisão de Portugal, SA, doravante designada por 
empresa, e, por outro, os trabalhadores ao seu serviço, qual-
quer que seja o seu local de trabalho, representados pelas 
associações sindicais outorgantes. 

2-	O presente acordo de empresa aplica-se, em todo o ter-
ritório nacional, aos setores de atividade de rádio e televisão 
e de produção e distribuição, qualquer que seja a plataforma 
tecnológica, atual ou que venha a ser criada, de conteúdos 
audiovisuais e às categorias constantes do anexo II-B - Sín-
tese de funções tipo/categorias e níveis de desenvolvimento.

3-	O presente acordo abrange uma entidade empregadora, 
que tem ao seu serviço 1795 trabalhadores.

4-	As partes comprometem-se a requerer a emissão de uma 
portaria de extensão do presente acordo de empresa, de for-
ma a garantir a aplicação a todos os trabalhadores da empre-
sa do mesmo instrumento de regulamentação coletiva. 

Cláusula 2.ª

(Vigência)

1-	O presente acordo tem a vigência de 24 meses, sem pre-

juízo do disposto nos números seguintes e da sua prorroga-
ção por períodos de 12 meses.

2-	A tabela salarial e demais matérias de expressão pecu-
niária produzem efeitos pelo período mínimo de 12 meses, a 
partir de 1 de janeiro de 2022.

3-	A matéria relativa às carreiras e categorias profissionais 
poderá ser alterada antes do período definido no número 1.

Cláusula 68.ª

(Conciliação família e trabalho) 

1-	A Rádio e Televisão de Portugal, SA estabelece em toda 
a atividade interna uma política de recursos humanos que 
promove a igualdade de oportunidades entre homens e mu-
lheres, bem como políticas de conciliação entre a família e o 
trabalho, incluindo em relatório anual a caracterização, por 
género, dos recursos humanos, designadamente matéria sa-
larial.

2-	Os trabalhadores com filhos, naturais e adotados, que se 
encontrem em frequência escolar até ao segundo ciclo, têm o 
direito a um crédito de horas equivalente a 3 dias de trabalho 
por ano para o acompanhamento do progresso escolar, para 
cada filho. 

3-	O crédito de horas referido no número anterior equivale 
a 6 dias no caso do menor a cargo ser portador de deficiência.

4-	Nas situações em que os pais sejam ambos trabalhado-
res da Rádio e Televisão de Portugal, SA os créditos podem 
ser repartidos mas não são cumulativos. 

5-	A empresa manterá uma política de apoio financeiro a 
filhos e cônjuges portadores de deficiência, estipulada em 
normativos internos.

6-	Sem prejuízo do estabelecido na lei, os trabalhadores 
que tenham de dar assistência inadiável e imprescindível em 
caso de doença ou acidente ao cônjuge ou afim na linha reta 
ascendente e descendente do 1.º grau, têm direito a um crédi-
to de horas equivalente a 1 dia por trimestre.

7-	Os trabalhadores podem ausentar-se ao serviço, sem 
perda de retribuição, pelo tempo estritamente necessário, 
para se deslocar a consultas ou tratamentos por prescrição 
médica para acompanhamento de filhos menores de 14 anos.

8-	Sem prejuízo para o serviço, será concedida dispensa 
no dia do aniversário do trabalhador. Esta dispensa deverá 
ser gozada no próprio dia do aniversário. A título excecional, 
por motivos de serviço devidamente fundamentados, esta 
dispensa poderá ser transferida, nos 15 dias seguintes ao dia 
de aniversário, desde que a mesma seja efetivamente goza-
da pelo trabalhador. Não é permitido acréscimo de encargos 
decorrentes da prestação de trabalho suplementar em razão 
do dia facultado.

Sem prejuízo para o serviço, poderá ser concedida dis-
pensa de duas horas no dia do aniversário dos filhos menores 
ou equiparados, até aos 12 anos, inclusive. Esta dispensa só 
pode ser gozada no próprio dia do aniversário, não podendo 
ser transferida para outro dia.

9-	Sem prejuízo para o serviço, o trabalhador pode, com 
autorização prévia da chefia, ser dispensado de serviço até 
dois dias por ano, para tratar de assuntos de ordem familiar 
ou pessoal.
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10-	Os créditos de horas referidos nos números anteriores 
contam como tempo de serviço para todos os efeitos, inclu-
sive retribuição.

11-	Para efeitos dos números 2, 3, 5, 6 e 7 o trabalhador 
tem de fazer prova da situação escolar ou médica para filhos 
e cônjuge ou afim na linha reta ascendente e descendente do 
1.º grau.

12-	No âmbito da conciliação entre a vida profissional e 
familiar o trabalhador pode solicitar o regime previsto no nú-
mero 4 da cláusula 21.ª

Cláusula 69.ª

(Voluntariado)

1-	Os trabalhadores que exerçam trabalho voluntário em 
instituições sem fins lucrativos (ONG, IPSS e outras) com 
protocolos de colaboração com a Rádio e Televisão de Por-
tugal, SA, têm direito a um crédito de horas equivalente a 4 
dias por ano, desde que tal não prejudique o serviço a que 
estão adstritos, mediante parecer prévio da DRH e autoriza-
ção do CA.

2-	Para os efeitos do número anterior, o trabalhador entre-
gará declaração comprovativa passada pela instituição onde 
prestou voluntariado.

Cláusula 72.ª

(Disposição transitória - Subsídio de refeição)

1-	Enquanto forem aplicados os benefícios fiscais atu-

almente existentes para as situações em que o subsídio de 
refeição é pago através de títulos de refeição, cartões de re-
feição eletrónicos ou outro meio equivalente, os valores do 
subsídio de refeição previstos nos números 1 e 2 da cláusula 
42.ª são, respetivamente, 7,23 € e 11,00 €. 

2-	O pagamento do complemento noturno previsto no nú-
mero 5 da cláusula 42.ª tem como referência o valor indicado 
no número 2 da referida cláusula.

3-	A pedido do trabalhador, o subsídio de refeição previsto 
no número 1 pode ser pago em dinheiro, nas seguintes situ-
ações:

a)	Os dois membros do casal serem trabalhadores da em-
presa, caso em que um deles pode optar pelo pagamento em 
dinheiro;

b)	Não existirem nas imediações do local de trabalho es-
tabelecimentos que aceitem o pagamento através de títulos 
de refeição, cartões de refeição eletrónicos ou outro meio 
equivalente.

2-	Criar a cláusula 13.ª-A (Teletrabalho), com a seguinte 
redação:

Cláusula 13.ª-A 

(Teletrabalho)

Aplica-se à empresa o regime de teletrabalho nos termos 
da lei.

3-	Atualizar a tabela salarial nos termos constantes do ane-
xo III-A.

ANEXO II-B

Síntese de funções/tipo/categorias e níveis  
de desenvolvimento

Áreas de conhecimento Funções tipo/categorias Níveis de desenvolvimento/carreiras

1 Manutenção de
infra-estruturas e apoio aos serviços

1.1 Assistente de manutenção de infraestruturas ND1/ND2/ND3

1.2 Assistente de apoio aos serviços ND1/ND2/ND3

2 Artigos visuais

2.1 Assistente de artes visuais ND1/ND2/ND3

2.2 Técnico de artes visuais ND1/ND2/ND3

2.3 Técnico de grafismo ND1/ND2/ND3

2.4 Técnico de cenografia ND1/ND2/ND3

3 Manutenção técnica

3.1 Eletricista ND1/ND2/ND3

3.2 Técnico de comunicações ND1/ND2/ND3

3.3 Técnico de eletrónica ND1/ND2/ND3

4 Sistemas de informação e multimédia
4.1 Técnico de plataformas multimédia ND1/ND2/ND3

4.2 Técnico de sistemas de informação ND1/ND2/ND3
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5 Operação e sistemas

5.1 Assistente de operações ND1/ND2/ND3

5.2 Técnico de imagem ND1/ND2/ND3

5.3 Técnico de sistemas audiovisuais ND1/ND2/ND3

5.4 Técnico de som ND1/ND2/ND3

5.5 Técnico de iluminação ND1/ND2/ND3

5.6 Editor de imagem ND1/ND2/ND3

5.7 Técnico de gestão de sistemas ND1/ND2 

6 Produção de programas

6.1 Assistente de programas/informação ND1/ND2/ND3

6.2 Técnico de planeamento e gestão de meios ND1/ND2/ND3

6.3 Locutor/apresentador ND1/ND2/ND3

6.4 Técnico de promoção de programas ND1/ND2/ND3

6.5 Sonorizador ND1/ND2 

6.6 Técnico de gestão de emissão ND1/ND2/ND3

6.7 Produtor ND1/ND2/ND3

6.8 Realizador ND1/ND2/ND3

7 Jornalismo
7.1 Jornalista - Repórter ND1/ND2/ND3/ND4

7.2 Jornalista - Redator ND1/ND2/ND3/ND4/ND5

8 Documentação e arquivo
8.1 Assistente de documentalista ND1/ND2

8.2 Documentalista ND1/ND2/ND3

9 Administrativa e similares 9.1 Técnico administrativo ND1/ND2/ ND3/ND4

10 Especialista 10.1 Especialista ND1/ND2/ND3/ND4

11 Gestão

11.1 Quadro ND1/ND2/ND3

11.2 Quadro superior ND1/ND2/ND3

Responsável operacional ND1/ND2

Responsável técnico ND1/ND2

Coordenador técnico ND1/ND2
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1-	A empresa providenciará pelo processo de registo e pu-
blicação do acordo de empresa junto das entidades compe-
tentes.

Lisboa, feito aos 26 dias do mês de julho de 2022.

Pela Rádio e Televisão de Portugal, SA: 

Nicolau Santos, presidente do conselho de administração 
da Rádio e Televisão de Portugal, SA.

Maria Luísa Coelho Ribeiro, vogal do conselho de admi-
nistração da Rádio e Televisão de Portugal, SA.

Hugo Graça Figueiredo, vogal do conselho de adminis-
tração da Rádio e Televisão de Portugal, SA.

Pela FE - Federação dos Engenheiros, por si e em repre-
sentação dos seguintes sindicatos seus filiados:

SEMM - Sindicato dos Engenheiros da Marinha Mercan-
te; 

SERS - Sindicato dos Engenheiros. 
SNEET - Sindicato Nacional dos Engenheiros, Enge-

nheiros Técnicos e Arquitetos.

Maria João Teixeira Leite Dias Ribeiro, na qualidade de 
mandatária.

Pela Federação dos Sindicatos da Indústria e Serviços - 
FETESE , por si e em representação do sindicato seu filiado: 

SINDETELCO - Sindicato Democrático dos Trabalhado-
res das Comunicações e dos Media.

Clarisse Manuela Alexandre dos Santos, na qualidade de 
mandatária.

Pelo SICOMP - Sindicato das Comunicações de Portu-
gal:

Luís Vítor Rijo Alves Fernandes, na qualidade manda-
tário.

Susana Odília Bernardes Martins Faria, na qualidade de 
mandatária.

António Joaquim Rolão Santos, na qualidade de manda-
tário.

Pelo Sindicato Nacional dos Trabalhadores das Teleco-
municações e Audiovisual - SINTTAV: 

Paulo Alexandre Pinheiro Mendes, na qualidade de diri-
gente nacional e mandatário.

Ildebrando de Jesus Pereira Aires, na qualidade de dele-
gado sindical e mandatário.

Pelo Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços 
- SITESE:

Silvestre Francisco Coelho Ribeiro, na qualidade de 
mandatário.

Pelo Sindicato Independente dos Trabalhadores da Infor-
mação e Comunicação - SITIC:

Maria Alexandra Silva Fraga, na qualidade de manda-
tária.

Pedro Jorge Rodrigues Duarte, na qualidade de manda-
tário.

Pelo Sindicato dos Jornalistas: 

Ana Isabel Martins Costa Barbosa, na qualidade de man-
datária.

Luís Filipe Marques Simões, na qualidade de mandatário.

Pelo Sindicato dos Meios Audiovisuais - SMAV:

Clarisse Manuela Alexandre dos Santos, na qualidade de 
secretária-geral.

Edgar Manuel Rodrigues Canelas, na qualidade de se-
cretário nacional. 

César António Duarte Mendes, na qualidade de secretá-
rio nacional e tesoureiro.

Pelo STT - Sindicato dos Trabalhadores de Telecomuni-
cações e Comunicação Audiovisual, por si e em representa-
ção das seguintes associações sindicais:

Nuno Martins Rodrigues, na qualidade de mandatário. 
Bruno Alexandre Gardete Costa Arraiolos, na qualidade 

de mandatário. 
José Manuel Silva Lopes, na qualidade de mandatário.

Pelo Sindicato dos Trabalhadores de Espetáculos, do Au-
diovisual e dos Músicos - CENA - STE:

Nuno Martins Rodrigues, na qualidade de mandatário 
Bruno Alexandre Gardete Costa Arraiolos, na qualidade 

de mandatário 
José Manuel Silva Lopes, na qualidade de mandatário.

Pela FECTRANS - Federação dos Sindicatos de Trans-
portes e Comunicações, por si e em representação dos se-
guintes sindicatos seus filiados:

	– STRUP - Sindicato dos Trabalhadores de Transportes 
Rodoviários e Urbanos de Portugal;

	– STRUN - Sindicato dos Trabalhadores de Transportes 
Rodoviários e Urbanos do Norte;

	– SNTCT - Sindicato Nacional dos Trabalhadores dos 
Correios e Telecomunicações;

	– SNTSF - Sindicato Nacional dos Trabalhadores do Se-
tor Ferroviário;

	– SIMAMEVIP - Sindicato dos Trabalhadores da Mari-
nha Mercante, Agências de Viagens, Transitários e Pesca;

	– OFICIAISMAR - Sindicato dos Capitães, Oficiais Pilo-
tos, Comissários e Engenheiros da Marinha Mercante;

	– STFCMM - Sindicato dos Transportes Fluviais, Costei-
ros e da Marinha Mercante;

	– STRAMM - Sindicato dos Trabalhadores de Transpor-
tes Rodoviários da Região Autónoma da Madeira;

	– SPTTOSH - Sindicato dos Profissionais dos Transpor-
tes, Turismo e Outros Serviços da Horta;

	– SPTTOSSMSM - Sindicato dos Profissionais dos 
Transportes, Turismo e Outros Serviços de São Miguel e 
Santa Maria.
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Nuno Martins Rodrigues, na qualidade de mandatário. 
Bruno Alexandre Gardete Costa Arraiolos, na qualidade 

de mandatário. 
José Manuel Silva Lopes, na qualidade de mandatário.

Pela FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos do 
Comércio, Escritórios e Serviços, por si e em representação 
dos seguintes sindicatos seus filiados:

	– CESP - Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Es-
critórios e Serviços de Portugal;

	– Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e 
Serviços do Minho;

	– Sindicato dos Trabalhadores Aduaneiros em Despa-
chantes e Empresas;

	– Sindicato dos Trabalhadores de Serviços da Portaria, 
Vigilância, Limpeza, Domésticas, Profissões Similares e Ac-
tividades Diversas;

	– Sindicato dos Empregados de Escritório, Comércio e 
Serviços da Horta.

Nuno Martins Rodrigues, na qualidade de mandatário. 
Bruno Alexandre Gardete Costa Arraiolos, na qualidade 

de mandatário. 
José Manuel Silva Lopes, na qualidade de mandatário.

Pelo Sindicato dos Enfermeiros Portugueses:

Nuno Martins Rodrigues, na qualidade de mandatário. 
Bruno Alexandre Gardete Costa Arraiolos, na qualidade 

de mandatário.
José Manuel Silva Lopes, na qualidade de mandatário.

Pelo SQTD - Sindicato dos Quadros e Técnicos de De-
senho:

Nuno Martins Rodrigues, na qualidade de mandatário. 
Bruno Alexandre Gardete Costa Arraiolos, na qualidade 

de mandatário. 
José Manuel Silva Lopes, na qualidade de mandatário.

Depositado em 25 de novembro de 2022, a fl. 8 do livro 
n.º 13, com o n.º 242/2022, nos termos do artigo 494.º do 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.

Acordo de empresa entre a Associação Humanitá-
ria de Bombeiros Voluntários de Condeixa-a-Nova 
e o Sindicato Nacional dos Bombeiros Profissionais 

(SNBP) - Alteração salarial e outras

Alteração ao acordo de empresa publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 6, de 15 de fevereiro de 2014.

Revisão parcial

Cláusula 1.ª

Âmbito

1-	(Redação igual.)
2-	(Redação igual.)
3-	Este AE abrange potencialmente 17 trabalhadores, es-

tando as categorias profissionais previstas pelo mesmo des-
critos nos anexos I e II.

Cláusula 28.ª

Período normal de trabalho

1-	(Redação igual.)
2-	A duração de trabalho normal não poderá exceder as 12 

horas diárias, podendo ser distribuída por todos os dias da 
semana, de acordo com a organização do serviço, podendo 
tal limite ser ultrapassado nos termos previstos na alínea a) 
do número 1 do artigo 210.º do Código do Trabalho.

3-	(Redação igual.)
4-	(Redação igual.)
5-	(Redação igual.)
6-	(Redação igual.)
7-	(Redação igual.)

Cláusula 48.ª

Estrutura indiciária

1-	(Redação igual.)
2-	(Redação igual.)
3-	A atualização da remuneração mensal correspondente a 

cada indicie será objeto de negociação anual com a respetiva 
estrutura sindical, garantindo-se sempre que ao indicie 100, 
corresponderá um valor igual ao SMN.

4-	Para o ano de 2022 a atualização remuneratória corres-
ponde a 50 % do valor do aumento do salário mínimo nacio-
nal, com efeitos retroativos  a janeiro daquele ano.
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